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NÚCLEO DE CADASTRO - NUCAD/DELEMIG/DREX/SR/PF/SP

Processo: 08505.046852/2018-10

Interessado: JESUS DE MARIA CASTILLO GUZMAN

DESPACHO Nº. 188/2018 - NUCAD/DELEMIG/DREX/SR
/PF/SP

DATA: 07/08/2018

REFERÊNCIA:  NUP: 08505.046852/2018-10

ASSUNTO: RECURSO em face do Auto de Infração e Notificação n° 0183_00938_2018

INTERESSADO: JESUS DE MARIA CASTILLO GUSMAN

DESTINO: SETOR DE MULTAS - Para ciência do autuado

Verifica-se na interposição do Recurso, que o Auto de Infração e Notificação n° 0183_00938_2018 foi lavrado em 03 de agosto de 2018 e a
apresentação do Recurso foi peticionado em 07 de agosto de 2018 conforme registro no SEI - Protocolo NUP: 08505.046852/2018/10.

Conforme disposto no Art. 65, da Lei nº 9.784/99, os processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a qualquer tempo,
a pedido ou de ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada.

As alegações apresentadas no recurso fazem referência ao fato de a requerente promover seu registro no Núcleo de Registro de Estrangeiro na
Superintendência Regional da Polícia federal em 07/08/2018 com base em Acordo Mercul.

O Art  . 3°, do Acordo Residencial MERCOSUL, BOLÍVIA E CHILE, promulgado pelo   DECRETO Nº 6.975, DE 7 DE OUTUBRO DE
2009  , assim diz:

"1) Omisso Nosso...;

2) Nacionais de uma Parte, que se encontrem no território de outra Parte, desejando estabelecer-se no mesmo e apresentem perante aos
serviços de migração sua solicitação de regularização e a documentação determinada no artigo seguinte.

O procedimento previsto no parágrafo 2 aplicar-se-á independente da condição migratória em que houver ingressado o peticionante no
território do país de recepção e implicará a    isenção de multas    e outras sanções administrativas mais gravosas  ."

Considerando a previsão do Acordo Residencial MERCOSUL promulgado pelo Decreto n° 6.975/09, c/c. Art. 65, da Lei nº 9.784/99,  TORNO
INEXIGÍVEL  o  Auto  de  Infração  e  Notificação  n°  0183_0938_2018,  tornando   INSUBSISTENTE ,  visto  que  o  visitante/imigrante
regularizou  sua  situação  migratória  com  pedido  de  permanência  com  base  no  Acordo  Mercosul,  de  acordo  com  Protocolo  n°
08505.046786/2018-70, o qual gerou o RNM: G471760-A, Classificação TEMPORÁRIO com base no Acordo Mercosul.

Proceda-se a inativação do registro de multa em desfavor do recorrente no STI-MAR com a devida anotação desse fato, ressalvando que se o
residente temporário não promover a transformação de sua temporalidade em RESIDÊNCIA dentro do prazo legal, estará sujeito a aplicação de
nova multa e a consequente reativação da multa anterior aplicada.

Ciência ao interessado desta decisão, sem prejuízo da devida publicação no sitio eletrônico da Polícia Federal.

ADILSON TRIGO
Agente Administrativo da Polícia Federal
Classe Especial III – Matrícula n° 5870

Chefe em Exercício do NUCAD/DELEMIG/DREX/SR/DPF/SP

Ciência do interessado – Data : ____/______/ 2018.     

 Assinatura :  ____________________________________________
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Documento assinado eletronicamente por ADILSON TRIGO, Chefe de Núcleo - Subs�tuto(a), em 10/08/2018, às 11:35, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten(cidade deste documento pode ser conferida no site h)p://sei.dpf.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7740125 e o

código CRC 004C0857.

Referência: Processo nº 08505.046852/2018-10 SEI nº 7740125
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